
Esclarecimentos - Processo PE056/2024CJ - MUNICIPIO DE CAJATI

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

26/09/2024
11:04

a) Há empresa prestando o serviço atualmente? Se sim, qual? b) Os documentos de credenciamento, habilitação e proposta
poderão ser assinados de forma digital (com certificado digital) conforme determina a Lei 2200-2 (planalto.gov.br -
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm)? c) Há transporte urbano (circular) no município? Se sim,
qual o valor da passagem? d) Qual a alíquota de ISSQN para o serviço licitado?

Não há arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

27/09/2024
14:28

Segue anexo a resposta da unidade requisitante quanto
ao pedido de esclarecimentos apresentado.

RESPOSTA_ESCLARECIMENT
O_PE056-2024.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentansw
ers/8f794317c1d04d4b8f824daa6c79640e.pdf

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

27/09/2024
17:09

Boa tarde, gostaríamos de esclarecimentos sobre o item 7.23.2 do edital, especificamente a que se refere esta informação:
"bem como catálogos dos climatizadores em que seja possível aferir o atendimento das exigências do edital"?

Não há arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

27/09/2024
17:15

Boa tarde, favor desconsiderar o item que fala sobre os catálogos de climatizadores, pois se trata de um erro de
digitação do edital.

Não há arquivo
anexado.

Requerimento

Criado em Texto Arq. escl. Endereço

30/09/2024
08:38

Bom dia, tudo bem? Gostaria de confirmar se a convenção coletiva de
Cajati é esta em anexo de itanhaem? caso não seja, poderia nos
informar qual deve ser utilizada?

(Mediador - Extrato Termo
Aditivo de Convenção
Coletiva).pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impe
achmentanswers/c8e031486e134bb2b6455fe5743c
69ea.pdf

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

Não há arquivo anexado.

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentanswers/8f794317c1d04d4b8f824daa6c79640e.pdf
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Proc. Administrativo 612/2024
De: Jainir Dos Santos Neves Setor: SEMEL - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Despacho: 27- 612/2024
Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos AC: Lucielen de Jesus Camargo
Henriquesson Costa
Assunto: Contratação de empresa especializada em manutenção, serviços de roçada e
limpeza dos gramados dos campos de futebol do município, limpeza e roçada das
dependências externa e interna do Centro de Eventos - Talvani Bernardo, pertencentes a
Secretaria Muni

Cajati/SP, 01 de Outubro de 2024

 Bom dia 

Em resposta ao esclarecimento solicitado no despacho 26, informamos que o dissidio e convenção
apresentada consta como base territorial o município de Cajati-SP, a empresa poderá utilizar a mesma. 

Att

_
Jainir Dos Santos Neves
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
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Impresso em 01/10/2024 11:28:12 por Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa - Agente administrativo



TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP006408/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 03/07/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR018330/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.255255/2024-25
DATA DO PROTOCOLO: 16/05/2024

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10260.113201/2023-63
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 25/09/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE MANUTENCAO E EXECUCAO DE AREA, CNPJ n. 86.825.536/0001-61,
neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). RITA DE CASSIA BASTOS;

E

SIEMACO  ITANHAEM  E  REGIAO,  CNPJ  n.  04.877.637/0001-11,  neste  ato  representado(a)  por  seu
Presidente, Sr(a). PAULO ROBERTO SANTANA DIAS;

celebram  o  presente  TERMO ADITIVO DE  CONVENÇÃO COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O  presente  Termo  Aditivo  de  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  abrangerá  a(s)  categoria(s)  todos  os
trabalhadores em empresas de asseio e conservação; higiene; limpeza pública urbana, prestação de
serviços  a  terceiros  de  limpeza  e  conservação  ambiental;  limpeza  de  fossas  e  caixas  d'água;
manutenção predial; pintura, restauração e limpeza de fachadas; dedetização; lavagem de carpetes;
coleta de lixo domiciliar, industrial, hospitalar, seletiva e de entulhos; serviços em destino final de
lixo  (usinas  de  reciclagem,  compostagem,  incineradores  e  aterros  sanitários);  varrição  de  vias
públicas; complementares de limpeza urbana; jardinagem e paisagismo, execução e manutenção de
áreas  verdes públicas  e  privadas (poda de  árvores,  capinação e  limpeza de  córregos,  canais  e
sistemas de drenagens, pintura de postes e meio fio); prestação de serviços de terceiros de portaria,
recepção e copa; inclusive os trabalhadores  administrativos das referidas empresas.  EXCETO a
Categoria  Empregados  em  Lavanderias  e  de  lavagem  de  carpetes  EM  INTERSECÇÃO  com  a
Empresas  que  mantém Atividades  de  Manutenção  e  Execução  de  Áreas  Verdes  em  Geral  que
abrangem Serviços de Paisagismo, Jardinagens, Plantio em Geral,  Roçadas, Capinas. EXCETO a
CATEGORIA  das  Empresas  de  Conservação  de  Áreas  Verdes,  nos  MUNICÍPIOS  de  Altinópolis,
Barrinha,  Batatais,  Brodowski,  Cajuru,  Cássia  dos  Coqueiros,  Cravinhos,  Dumont,  Guará,
Jardinópolis, Luís Antônio, Morro Agudo, Nuporanga, Orlândia, Pontal, Ribeirão Preto, Santa Rosa
de Viterbo, São Joaquim da Barra, São Simão, Serra Azul e Sertãozinho, no Estado de São Paulo,
com abrangência territorial em Cajati/SP, Cananéia/SP, Eldorado/SP, Iguape/SP, Itanhaém/SP, Itariri/SP,
Jacupiranga/SP, Juquiá/SP, Juquitiba/SP, Miracatu/SP, Mongaguá/SP, Pariquera-Açu/SP, Peruíbe/SP,
Registro/SP e Sete Barras/SP.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE PARA VIGÊNCIA EM 01/03/2024:

a)    Reajuste de 4,0% (quatro por cento), sobre os salários vigente em 28/02/2024, conforme tabela abaixo:

PISO SALARIAL MÍNIMO R$ 1.559,58
Ajudante de Jardinagem/Serviços; Servente de Jardinagem R$ 1.559,58
Capinador de Córregos, Canais; Sistema de drenagens  Afins R$ 1.559,58
Operador de Roçadeira/Operador de Microtrator R$ 1.596,75
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Operador de Motosserra R$ 1.652,88
Jardineiro R$ 1.634,33
Tratorista em Manutenção de Áreas verdes R$ 1.840,92
Podador de Árvore R$ 1.795,02

b)    Para a parcela salarial superior a R$ 6.360,00 (seis mil e trezentos e sessenta reais), as empresas poderão
adotar o critério de livre negociação com os titulares dessa condição salarial.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA QUARTA - PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS (PPR)

As  empresas  se  obrigam  a  pagar,  a  todos  os  seus  empregados,  a  título  de  Programa  de  Participação  nos
Resultados (PPR), para o período de 2024, o valor de R$ 500,68 (quinhentos reais e sessenta e oito centavos),
divididos em duas parcelas de R$ 250,34 (duzentos e cinquenta reais e trinta e quatro centavos) cada, sendo a
primeira paga juntamente com o salário de julho/2024 e a segunda juntamente com o salário de janeiro/2025.

1 - O critério para apuração e distribuição dos resultados decorrentes do Programa de Participação nos Resultados
será o seguinte:

a) haverá um sistema de pontuação, sendo no máximo 600 (seiscentos) pontos no semestre, divididos em 12(doze)
frações de 50 (cinquenta) pontos cada, o que corresponde a 100 (cem) pontos ou 2 (duas) frações máximas em
cada mês;

b) a contagem dos pontos será feita por fração de 50 (cinquenta) pontos, correspondente a R$ 20,85 (vinte reais e
oitenta e cinco centavos) a cada fração;

c)  para  conquistar  a  pontuação  máxima  no  mês,  o  empregado não  poderá  ter  faltas,  justificadas  ou  não,  ao
trabalho;

d)  para  cada  falta  justificada  ou  não,  será  descontada  uma fração  de  50  (cinquenta)  pontos  no  mês  de  sua
ocorrência;

e) ao final da apuração, divide-se o número de pontos por 50 (cinquenta) obtendo-se o número de frações, que
deverão ser multiplicadas por R$ 20,85 (vinte reais e oitenta e cinco centavos) chegando-se ao resultado final para
fins de pagamento do Programa de Participação nos Resultados;

f) no caso de admissão ou desligamento de empregados, será considerado, para efeito de pontuação máxima no
mês,  o  empregado que tenha  sido admitido  até  o  dia  15 (quinze),  ou  desligado após  o  dia  15 (quinze),  sem
ocorrência de faltas;

g) a apuração dos pontos será feita mensalmente, sendo certo que o pagamento será feito de forma proporcional
aos empregados que não tenham completado os 6 (seis) meses do período considerado para distribuição dos
resultados da pontuação;

h)  no caso  de  desligamento  do  empregado no decorrer  do semestre,  far-se-á  a  apuração  da pontuação para
pagamento do valor correspondente juntamente com a quitação ou homologação das verbas rescisórias.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - VALE ALIMENTAÇÃO - TICKET REFEIÇÃO

As empresas fornecerão, mensalmente, auxílio alimentação e vales refeições.

Os vales refeições serão pagos por dia efetivamente trabalhado, considerando a referência mensal mínima de 25
(vinte e cinco) tickets por mês, com a exceção de descontos de tal benefício na ausência de labor decorrente de
faltas justificadas e ou injustificadas.

O vale alimentação e os vales refeições serão entregues de modo antecipado, até o 5º dia útil do mês vigente, em
parcela única, sendo que, com relação aos vales refeições, os eventuais descontos relativos à ausência de trabalho
efetivo, deverão ser efetuados no vale do mês subsequente.

VALE ALIMENTAÇÃO/ TICKET REFEIÇÃO ANO 2024
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- Vale alimentação/ Cesta básica: R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais) mensais;

- Ticket refeição: Reajuste de 18,3% (dezoito virgula três por cento), não podendo ser inferior a 25 (vinte e cinco)
tickets refeição no valor de R$ 11,00 (onze reais) por dia trabalhado, (referência mensal mínima: 25 tickets).  A
empresa “não” poderá dar menos que 25 tickets por mês;

Descontos em folha de pagamento de até R$ 1,33 (um real e trinta e três centavos) por dia.

Parágrafo primeiro: O auxilio alimentação será fornecido também durante o período de gozo de férias e eventuais
afastamentos por motivo de doença ou acidente do trabalho, limitado a 90 (noventa) dias, bem como durante o
período de afastamento por licença maternidade;

Parágrafo  segundo:  As  empresas  inscritas/beneficiárias  do  Programa  de  Alimentação  do  Trabalhador  (PAT)
poderão efetuar descontos, conforme acima discriminado;

Parágrafo terceiro: Para todos os efeitos legais, o benefício acima não se constitui salário e, portanto, a ele não
incorporará e nem repercutirá sobre qualquer verba consectária ao salário, tais como, por exemplo: aviso prévio,
horas extra,  13º  salário,  férias,  contribuição  previdenciária  e  fundiária,  sendo devido exclusivamente  durante  o
período que o integrante da categoria atender as condições do caput.

Parágrafo  quarto:  Os  empregados,  caso  desejem,  poderão  manifestar  opção,  perante  as  empresas,  para
receberem os tickets refeição e vale alimentação unificadamente na forma de um ou outro.  Concedida a opção, o
referido benefício continuará sendo concedido com base nos critérios da CCT. As empresas que acolherem a opção
terão prazo de dois meses para efetivá-la. Os empregados poderão manifestar nova modificação após decorridos 6
(seis) meses contados da efetivação do último acolhimento das empresas que, consequentemente, terão o prazo de
2 (dois) meses para efetivarem a nova opção manifestada.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA SEXTA - COPARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DA CATEGORIA

As partes entendem que a base de trabalhadores representada pelo SIEMACO ITANHAÉM, é notadamente de um
público vulnerável, carente de assistência básica ao próprio trabalhador e sua família, afetando sua vida pessoal e
profissional. Como forma de minimizar esta realidade, historicamente alguns Sindicatos da categoria vem prestando
parcialmente estes serviços aos trabalhadores e dentre os serviços disponibilizados é o de assistência à saúde
(médica  e odontológica)  para  os  trabalhadores  e seus  dependentes.  Por  se  tratar  de um serviço  oneroso,  as
Empresas contribuirão, mensalmente, para seu custeio de forma a ampliar o escopo desta assistência e atender a
todos os trabalhadores da categoria.

Parágrafo primeiro: As empresas concederão a todos seus empregados um benefício constituído por Assistência á
saúde,  abrangendo o  atendimento  ambulatorial  com consultas  médicas  e  odontológicas,  serviços  de  apoio  ao
diagnóstico, voltados à prevenção e procedimentos curativos básicos, sendo que o mesmo será gerido e prestado
por instituição terceira, o Instituto Arlindo Gusmão de Fontes, CNPJ Nº 07.709.807/0001-47. Complementarmente e
objetivando a promoção do bem estar físico, mental, emocional, intelectual, profissional e social da categoria, o
Instituto  executará  atividades  referenciadas  no  desenvolvimento  de  estudos,  pesquisas,  consultorias  e  ações
visando o atingimento dos objetivos previstos nesta Convenção, para tanto realizando convênios e parcerias com
centros especializados e entidades parceiras.

Parágrafo  segundo:  Escopo  dos  benefícios  de  assistência  á  saúde  médica  e  odontológica  a ser  oferecida  a
categoria:

1. Assistência médica ambulatorial: Serviços de saúde voltados para os casos de baixa complexidade e que não
ofereçam risco imediato à vida do paciente, com as seguintes especialidades: clínica geral, urologista, ginecologia,
ortopedia e oftalmologia.

2. Assistência odontológica: atendimento odontológico, exceto prótese e ortodontia.

3.  Exames  laboratoriais:  Urina  tipo  1;  cultura  de  fezes,  hemograma  completo  e  Colpocitologia  Oncótica
(Papanicolau).

Parágrafo terceiro: Para custeio do benefício acima referenciado, as empresas pagarão ao Instituto anteriormente
identificado,  o  valor  de  R$  33,28  (trinta  e  três  reais  e  vinte  e  oito  centavos)  por  mês  e  por  empregado,
responsabilizando-se o Instituto a prestar assistência constituída por consultas médicas e odontológicas, para os
trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio;

Parágrafo quarto: Os recolhimentos dos valores estabelecidos na cláusula anterior deverão ser efetuados até o dia
10  de  cada  mês,  tomando  por  base  o  número  de  empregados  indicados  no  CAGED  ou  E  Social  do  mês
imediatamente anterior. Para a viabilização do atendimento aos trabalhadores, a empresa deverá inserir a relação
nominal  dos trabalhadores conforme layout disponível  na página eletrônica do Instituto  (site)  acessando o link:
www.institutoagf.com.br (campo boleto).

Parágrafo quinto:  A presente estipulação não  tem natureza  salarial,  não  se  integrando na  remuneração  para
qualquer fim;
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Parágrafo  sexto:  A  obrigação  de  pagamento  pela  empresa  será  mantida  em  caso  de  afastamento  do  (a)
empregado (a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao  (a)  empregado  (a)  será  facultada  a  manutenção  do  benefício  mediante  pagamento  direto  por  ele  feito  ao
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

Parágrafo sétimo: Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa equivalente a
R$ 33,28 (trinta e três reais e vinte e oito centavos) por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da
presente cláusula, em favor do instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos.

Parágrafo oitavo: Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão financeira para
cumprimento  deste  benefício  assistência  médica,  a  fim  de  que  seja  preservado  o  patrimônio  jurídico  dos
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

Parágrafo nono:  O valor de R$ 33,28 (trinta e três reais e vinte e oito centavos) será válido para o biênio de
2024/2025. Após esse período, será reajustado de acordo com o índice negociado para categoria abrangida por
esta norma coletiva.

Parágrafo décimo: Para pagamento e cumprimento desta cláusula, acessar o site do Instituto através do endereço:
www.institutoagf.com.br (campo boleto).

Parágrafo décimo primeiro: LGPD: embora os dados solicitados ás empresas para habilitação do trabalhador ao
atendimento do benefício não se enquadram como dado sensível perante a Lei 13.709/2018 - LGPD, o Instituto AGF
treinou seus funcionários e também instituiu todos os protocolos para tratamento de dados, assumindo e publicando
Regras de boas práticas e  governança para cumprimento  da  Lei  Geral  de  Proteção  de Dados.  Acesse  nosso
compromisso: https://institutoagf.org.br/lgpd-boas-praticas.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Nos  termos  do  disposto  no  inciso  IV  do  artigo  8ª  da  Constituição  Federal,  as  empresas  representadas  pelo
SINDVERDE recolherão  o  valor  mensal  de  R$ 1.200,00  (hum mil  e  duzentos  reais),  em conformidade  com a
deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, com os fins de garantir a manutenção das atividades do sindicato.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL / NEGOCIAL PROFISSIONAL

Com base nas disposições contidas no artigo 8º, inciso IV da Constituição Federal, no artigo 513, alínea “e” da CLT
–  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  de  acordo  MEMO CIRCULANTE SRT/TEM  nº  04  de  20/01/2006,  do
Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  os  empregadores  ficam  obrigados  a  descontar  a  Contribuição  Negocial/
Assistencial Profissional de cada um de seus empregados, da seguinte forma.

a)1% (um  por  cento)  do  salário  base,  devidamente  corrigido,  mensalmente,  limitado  o  desconto  a  R$  40,00
(quarenta reais) por empregado, ou a importância equivalente a R$ 35,00 (trinta e cinco reais) do salário de cada
empregado a título de Contribuição Assistencial Associativa, por mês;

b) A contribuição Assistencial  Profissional foi aprovada em Assembleia Geral  do SINDICATO PROFISSIONAL
SIGNATARIO e é válida para o período de 1º de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025;

c) As importâncias descontadas deverão ser recolhidas ao SINDICATO PROFISSIONAL SIGNATARIO em guias
próprias fornecidas pelo mesmo até o dia 10 de cada mês;

d) As empresas deverão remeter juntamente com o pagamento a relação nominal dos empregados, com o desconto
efetuado, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor devido, acrescido de juros e correções legais;

e) O SIEMACO ITANHAEM E REGIÃO, publicou Edital de Convocação junto ao Jornal O ESTADO DE SÃO PAULO
em data de 15/01/2024, pagina B10, declarando o direito de oposição deste desconto que deve ser manifestado
pessoalmente pelo trabalhador interessado na secretaria da sede do SINDICATO PROFISSIONAL SIGNATÁRIO, no
horário das 08:00 as 17:30hs. Ficando sem validade as comunicações efetuadas pelos empregados através de
correio, e-mail, fax ou diretamente à empresa até 10 (dez) dias antes do primeiro desconto;

f) O desconto e repasse da importância devida pelo empregado a título de Contribuição na efetivação do desconto e
seu respectivo repasse ao SINDICATO PROFISSIONAL SIGNATÁRIO fará com que o ônus pelo pagamento da
importância se reverta à empresa, sem permissão de desconto ou reembolso posterior junto ao trabalhador.

AÇÃO JUDICIAL
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a)   NOTIFICAÇÃO JUDICIAL AO SIEMACO ITANHAÉM: Na hipótese de o empregado ingressar com ação judicial
contra  a  empresa  com  o  objetivo  de  obter  devolução  de  valores  descontados,  a  empresa  deverá  notificar  o
SIEMACO ITANHAÉM para que esse instrua o processo com as informações que entender cabíveis;

b)    DEVOLUÇÃO  DE  VALORES  DESCONTADOS:  A  empresa  terá  o  direito  de  restituição  de  quaisquer
contribuições sindicais, perante o SIEMACO ITANHAÉM, em caso de decisão judicial  que a obrigue a devolver
contribuições descontadas do empregado e recolhidas ao SIEMACO ITANHAÉM.

}

RITA DE CASSIA BASTOS
VICE-PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE MANUTENCAO E EXECUCAO DE AREA

PAULO ROBERTO SANTANA DIAS
PRESIDENTE

SIEMACO ITANHAEM E REGIAO

ANEXOS
ANEXO I - ATA CCT 2024 - SIEMACO ITANHÉM E REGIÃO.

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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